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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA -  
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 94, DE 14 DE JULHO DE 2020. 

 

Estabelece a listagem de projetos que serão apoiados por 

intermédio do Fundo CIDADES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  

 

Considerando, a criação no âmbito do Poder Executivo 

Estadual do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento 

Municipal – FEADM, Fundo CIDADES, por meio da Lei 

Complementar nº 712/2013; 

 

Considerando, que a finalidade do Fundo CIDADES, 

expressa no artigo 1º da Lei Complementar nº 712/2013, é 

apoiar investimentos municipais nas áreas de infraestrutura 

urbana e rural, educação, esporte, turismo, cultura, saúde, 

segurança, proteção social, agricultura, saneamento básico, 

habitação de interesse social, meio ambiente, 

sustentabilidade e mobilidade;  

 

Considerando, que o artigo 11-B da Lei Complementar nº 

712/2013 define que para aplicação dos recursos 

transferidos pelo Fundo CIDADES o Município deverá publicar 

na imprensa oficial a listagem dos projetos que serão 

apoiados;  

 

Considerando, ainda, que essa publicação deve identificar, 

por projeto, a área beneficiada, a(s) diretriz(es) e 

prioridade(s) de aplicação dos recursos atendidas, conforme 

prevê o artigo 4º, I, do Decreto nº 4592-R/2020.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma a seguir, em respeito 

ao disposto na Lei Complementar nº 712/2013 e no Decreto 

Estadual nº 4592-R/2020, os projetos que serão apoiados 

pelo FEADM no âmbito do Município de Atílio Vivacqua, 

explicitando suas áreas de investimento, diretriz(es) e 

prioridade(s) atendidas: 
PROJETO 

APOIADO 

ÁREA DE 

INVESTIMENTO 
DIRETRIZ(ES) PRIORIDADE(S) 

Reforma da 

Praça 

Philocleto 

Alves de 

Araujo 

Infraestrutura 

Urbana 

Dec. 4563-

R/2020, art. 

2º, I 

Dec. 4563-

R/2020, art. 

3º, I, IV 

Art. 2º Os projetos constantes deste Decreto serão 
executados com recursos do Fundo Municipal de 

Investimentos transferidos do Fundo CIDADES e serão 
fiscalizados e avaliados pelo Conselho Municipal de 
Fiscalização e Acompanhamento de que trata a Lei nº 
1051/2014. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Atílio Vivacqua-ES, 14 de julho de 2020. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 003/2020 

 

A Comissão Permanente de Licitação de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Contratação de empresa para execução de obra de reforma 

da Praça Philocleto Alves de Araújo, localizada na Avenida 

Coronel José Pinheiro Werneck, no Bairro Niterói. Abertura: 

31/07/2020 às 08h30min. Edital no site 

www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 14/07/2020. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Presidente da CPL 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

JOSÉ ARCANJO NUNES 

Desenvolvimento Rural 

 

LUDMILLA DE OLIVEIRA ANDRADE 

Assistência Social 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

ROSANA MARA SILVA VIEIRA 

Administração e Finanças 
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